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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)

COMPETÊNCIA ESTADUAL PARA DEFINIR ALÍQUOTA E BASE 
DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DE MILITARES INATIVOS E 
PENSIONISTAS

Segundo agravo regimental em recurso extraordinário. Tributário. 
Pacto federativo e repartição de competência legislativa. Lei Federal 
nº 13.954/19. Competência privativa da União para editar normas 
gerais de inatividade e pensões das polícias militares e dos corpos 
de bombeiros militares. Contribuição previdenciária incidente sobre 
proventos de inatividade e pensões de militar estadual. Alíquota e 
base de cálculo. Competência legislativa dos estados. Tema nº 1.177. 
Ratificação da jurisprudência. 1. O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal, nos autos do RE nº 1.338.750/SC-RG (Tema nº 1.177), Rel. Min. 
Pres. Luiz Fux, ratificou o entendimento segundo o qual a competência 
da União para editar normas gerais sobre inatividade e pensões das 
polícias militares e dos corpos de bombeiros militares, na forma do art. 
22, inciso XXI, da Constituição Federal, com a redação conferida pela 
EC nº 103/19, não exclui a competência legislativa dos estados para fixar 
o valor da contribuição previdenciária incidente sobre os proventos 
de seus próprios militares inativos e pensionistas. 2. Conquanto a tese 
fixada no referido paradigma tenha feito referência tão somente à 
alíquota da contribuição previdenciária, evidencia-se que a orientação 
nele firmada se aplica também à base de cálculo, haja vista que tais 
elementos estão vinculados diretamente ao valor do custeio necessário 
à manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial. 3. Agravo regimental 
ao qual se nega provimento. (RE 1554820 AgR-segundo, Relator(a): 
DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 26-11-2025, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 27-11-2025 PUBLIC 28-11-2025)
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LEIA MAIS

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=792934375
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POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE PENSÃO MILITAR COM 
APOSENTADORIA DO RGPS

Ementa: Direito previdenciário. Agravo regimental no recurso 
extraordinário. Obtenção de benefício previdenciário em regime 
diverso. Inaplicabilidade do Tema 503 da Repercussão Geral. Pretensão 
de renúncia à aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) para viabilizar o recebimento de benefício previdenciário em 
regime diverso. Agravo provido. I. Caso em exame 1. Agravo interno 
contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. II. 
Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber se 
a renúncia expressa ao benefício previdenciário vinculado ao Regime 
Geral de Previdência Social, sem o aproveitamento de tempo de 
contribuição para obtenção de benefício mais vantajoso, é suficiente 
para autorizar o registro de pensão militar. III. Razões de decidir 3. 
Constatado que a parte agravante requereu o cancelamento da 
aposentadoria concedida no âmbito do RGPS para fins de habilitação à 
pensão militar, sendo a renúncia circunstância que reforça a inexistência 
de acumulação indevida. 4. Pertinente destacar que, à luz do art. 24, § 
1º, III, da EC nº 103/2019, é possível a acumulação de pensão militar com 
aposentadoria do RGPS, observadas as faixas de proporcionalidade 
do § 2º. 5. O provimento do recurso limita-se ao reconhecimento do 
cancelamento da aposentadoria nº 146.180.786-4, não sendo apreciada, 
no presente feito, por força de óbices processuais, a possibilidade de 
acumulação nos termos discriminados no item anterior. Orientação 
fixada para eventual requerimento futuro de restabelecimento 
do benefício no âmbito do RGPS. IV. Dispositivo 6. Agravo interno 
conhecido e provido para dar provimento ao recurso extraordinário 
e reformar o acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região para 
restabelecer a sentença proferida pela 19ª Vara Federal Cível da SJMG 
(edoc. 3; ID: ba4d227e) e reconhecer o direito de a agravante, nesse 
momento, obter o cancelamento de sua aposentadoria por tempo 
de contribuição nº 146.180.786-4, sem prejuízo de novo requerimento 
administrativo com base na proporcionalidade fixada na EC nº 103/2019. 
(RE 1541303 AgR, Relator(a): FLÁVIO DINO, Primeira Turma, julgado em 
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01-09-2025, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 04-09-2025  
PUBLIC 05-09-2025)

LEIA MAIS

INCONSTITUCIONALIDADE DE RESTRIÇÃO DE INGRESSO MILITAR 
POR ESTADO CIVIL OU FILHOS

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ARTIGO 144-A DA LEI N. 
6.880/1980. ESTATUTO DOS MILITARES. RESTRIÇÃO DE ACESSO 
AOS CURSOS DE FORMAÇÃO E GRADUAÇÃO EM REGIME DE 
INTERNATO, DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA E DE DISPONIBILIDADE 
PERMANENTE. CONCURSO PÚBLICO. VEDAÇÃO DE TER FILHOS OU 
DEPENDENTES, DE SER CASADO OU DE HAVER CONSTITUÍDO UNIÃO 
ESTÁVEL. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA NAS INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS. QUESTIONAMENTO SOB A LUZ DOS PRINCÍPIOS 
DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, ISONOMIA E PROTEÇÃO 
DA FAMÍLIA. DIFERENCIAÇÃO DESPROPORCIONAL. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA E AO DIREITO À IGUALDADE. ARTIGO 5º, 
CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO. DIREITO À CONSTITUIÇÃO DE FAMÍLIA 
E AO LIVRE PLANEJAMENTO FAMILIAR. TUTELA CONSTITUCIONAL 
DA FAMÍLIA. ARTIGO 226, CAPUT, E PARÁGRAFO TERCEIRO, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DO 
ARTIGO 144-A DA LEI N. 6.880/1980, ACRESCENTADO PELA LEI N. 
13.954/2019, COM EFEITOS EX NUNC. PROVIMENTO PARCIAL DO 
RECURSO. FIXADA A TESE DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. A Súmula 
513 do Supremo Tribunal Federal prevê que “a decisão que enseja 
a interposição de recurso ordinário ou extraordinário não é a do 
plenário, que resolve o incidente de inconstitucionalidade, mas a do 
órgão (Câmaras, Grupos ou Turmas) que completa o julgamento do 
feito”. O princípio da primazia da resolução do mérito, estruturante 
do Código de Processo Civil de 2015, permite, excepcionalmente, 
superar esse óbice em razão da relevância da questão suscitada e 
da urgência do provimento jurisdicional almejado. 2. O artigo 144-

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=790116119
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A da Lei n. 6.880/1980 (Estatuto dos Militares) prevê, como requisito 
para ingresso e permanência nos órgãos de formação ou graduação 
de oficiais e de praças que os mantenham em regime de internato, 
de dedicação exclusiva e de disponibilidade permanente peculiar à 
carreira militar, que o candidato não tenha filhos ou dependentes e 
não seja casado nem haja constituído união estável. 3. A proibição de 
diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 
por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil constitui direito social 
de titularidade dos trabalhadores urbanos e rurais, previsto no artigo 
7º, inciso XXX, da Constituição da República, não sei aplica às Forças 
Armadas em razão do disposto no artigo 142 da Constituição. 4. É que o 
artigo 142 da Constituição, ao tratar da disciplina das Forças Armadas, 
indicou, expressamente, os direitos sociais que se aplicam aos militares, 
excluindo do rol o previsto no inciso XXX do artigo 7º, razão pela qual 
esse inciso não se estende aos servidores militares. 5. O artigo 144-A da 
Lei n. 6.880/19, conhecida como Estatuto dos Militares, viola o direito 
à igualdade e ao princípio da isonomia, expressos no artigo 5º, caput, 
da Constituição da República, por prever tratamento diferenciado 
sem que haja adequado critério de discrímen, considerando o escopo 
da norma e a distinção realizada. 6. A validade de distinções legais 
deve encontrar justificativa racional na conexão lógica entre o critério 
de discriminação e o objetivo almejado pela norma. No caso em 
apreço, a exigência de não ser casado ou de não possuir filhos para 
ingresso militar não se alicerça em argumentos que demonstrem tal 
necessidade para o desempenho eficaz das funções militares. 7. O fato 
de ser casado ou haver constituído união estável ou de possuir filho 
ou dependente não pode constituir óbice intransponível ao ingresso e 
permanência no serviço militar, nem mesmo nos cursos de formação. 
A disciplina militar não é incompatível com a relação conjugal ou 
de união estável nem com existência de filhos ou dependentes, 
configurações familiares que podem se adaptar ao regime de 
internato. 8. A exigência de dedicação exclusiva e disponibilidade 
permanente, inerente à carreira militar, não pode justificar a supressão 
de direitos fundamentais, como o direito à constituição de família e 
ao livre planejamento familiar, nos termos do artigo 226, caput e § 3º, 
da Constituição de 1988. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial 
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provimento para assegurar ao recorrente o direito de participar do 
próximo concurso, declarando-se a inconstitucionalidade, com efeitos 
ex nunc, do art. 144-A da Lei nº 6.880/1980. 10. Fixada a seguinte tese, 
para fins de Repercussão Geral: “É inconstitucional o artigo 144-A da 
Lei n. 6.880/1980 (Estatuto dos Militares), ao condicionar o ingresso e 
a permanência nos órgãos de formação ou graduação de oficiais e de 
praças, ainda que em regime de internato, de dedicação exclusiva e/ou 
de disponibilidade permanente peculiar à carreira militar à inexistência 
de vínculos conjugal, de união estável, de maternidade, de paternidade 
e de dependência socioafetiva”. (RE 1530083, Relator(a): LUIZ FUX, 
Tribunal Pleno, julgado em 27-08-2025, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-s/n  DIVULG 28-10-2025  PUBLIC 
29-10-2025)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO 
DE COMPETÊNCIA (IAC). DIREITOS HUMANOS. MILITARES 
TRANSGÊNEROS NAS FORÇAS ARMADAS. ALTERAÇÃO DE NOME E 
GÊNERO NO REGISTRO CIVIL. RETIFICAÇÃO DOS REGISTROS 
FUNCIONAIS. USO DO NOME SOCIAL. DIREITO FUNDAMENTAL À 
IDENTIDADE DE GÊNERO COMO EXPRESSÃO DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA. VEDAÇÃO DE REFORMA COMPULSÓRIA FUNDADA 
EXCLUSIVAMENTE NA CONDIÇÃO DE TRANSGÊNERO. PRINCÍPIO DA 
LEGALIDADE E SEPARAÇÃO DOS PODERES. INEXISTÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DECORRENTE DA 
TRANSEXUALIDADE. DESPATOLOGIZAÇÃO (CID-11). CONTROLE DE 
CONVENCIONALIDADE. FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA. 1. A identidade 
de gênero constitui expressão direta da dignidade da pessoa humana, 

LEIA MAIS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ)

RETIFICAÇÃO DOS REGISTROS FUNCIONAIS DO MILITAR 
TRANSGÊNERO

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=792102175
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atributo protegido pela Constituição Federal (art. 1º, III, e art. 3º, IV). O 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4.275/DF e do RE 
670.422/RS (Tema 761 da Repercussão Geral), reconheceu o direito 
fundamental dos transgêneros à alteração de prenome e de 
classificação de gênero no registro civil, independentemente de 
cirurgia de redesignação sexual, tratamentos hormonais ou laudos 
médicos, bastando a manifestação de vontade do indivíduo. Tal 
garantia decorre dos postulados constitucionais da igualdade e da 
autonomia pessoal, alinhando-se à interpretação conferida pelo 
sistema interamericano de direitos humanos. A Corte Interamericana 
de Direitos Humanos afirmou, na Opinião Consultiva n.º 24/17, que o 
livre desenvolvimento da identidade de gênero é parte integrante da 
autonomia e da dignidade da pessoa, devendo os Estados assegurar 
que pessoas de todas as identidades de gênero vivam com igual 
respeito e sem discriminação. No mesmo sentido, os Princípios de 
Yogyakarta (2006) e sua atualização Yogyakarta+10 (2017) explicitam a 
obrigação estatal de promover a igualdade e a não discriminação por 
orientação sexual e identidade de gênero, reforçando que não se 
legitimam políticas públicas excludentes baseadas unicamente na 
identidade de gênero. 2. À luz dos princípios da dignidade e da 
isonomia, os militares transgêneros que retificaram seu prenome e 
gênero no registro civil fazem jus à correspondente atualização de 
todos os seus assentamentos funcionais no âmbito das Forças 
Armadas, passando a constar neles seu gênero autopercebido e o 
respectivo nome social. O Decreto Federal n.º 8.727/2016, que 
regulamenta o uso do nome social e o reconhecimento da identidade 
de gênero na Administração Pública Federal, confere suporte 
normativo a tal providência, impondo a todas as autoridades 
administrativas o dever de adequar cadastros e documentos oficiais 
segundo a identidade de gênero declarada. No contexto castrense, 
inexistem critérios ou justificativas válidas que permitam restringir o 
uso do nome ou do gênero adotado por militares transgêneros; ao 
revés, impõe-se tratamento igualitário a essas pessoas em comparação 
com os demais militares do mesmo gênero identitário, eliminando 
distinções discriminatórias no ambiente funcional. 3. É ilegal e 
inconvencional a reforma compulsória de militares com fundamento 
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exclusivo em sua condição de transgênero. Uma vez reconhecida 
oficialmente a identidade de gênero do militar, assegura-se seu direito 
de permanecer no serviço ativo, vedada a transferência compulsória 
para a inatividade baseada unicamente em incongruência de gênero. 
A identidade trans, por si só, não se confunde com qualquer limitação 
técnico-profissional; inexistindo faltas disciplinares ou incapacidade 
laboral comprovada, não pode ser invocada como justificativa única 
para afastar o militar de suas funções. Eventuais alterações na situação 
funcional do militar transgênero devem observar critérios médico-
periciais objetivos e isentos de preconceito, jamais se apoiando em 
estigmas ou suposições relativas à transexualidade. 4. A decisão judicial 
que assegura a permanência de pessoas transgênero nas Forças 
Armadas, com a devida atualização de seus registros e impedindo a 
reforma compulsória discriminatória, não viola o princípio da legalidade 
estrita nem configura indevida intromissão do Judiciário em função 
administrativa ou legislativa. Pelo contrário, tal decisão representa a 
concretização direta de normas constitucionais e convencionais de 
direitos humanos, imponíveis a toda a Administração. Considerando 
que o STF já reconheceu, com efeito vinculante, o direito à identidade 
de gênero, não subsiste alegação de reserva legal ou de separação de 
poderes apta a obstar a proteção judicial efetiva desses direitos 
fundamentais. Assim, mostra-se legítima a atuação do Poder Judiciário 
para coibir práticas estatais inconstitucionais e inconvencionais, em 
observância ao postulado da inafastabilidade da tutela jurisdicional. 5. 
Rechaça-se a tese de que a condição de transexualidade acarreta, por 
definição, inaptidão para as atividades castrenses. A mera identificação 
do militar como pessoa trans não constitui, por si, causa de incapacidade 
física ou mental hábil a ensejar sua reforma ex officio. A Lei 6.880/1980 
(Estatuto dos Militares), ao elencar as moléstias e condições que 
podem justificar a reforma por invalidez, não inclui a transexualidade 
entre os motivos de afastamento, e não há base fática objetiva para 
equipará-la a qualquer patologia incapacitante. Ademais, a suposição 
de que todo militar trans necessitaria de tratamento de saúde 
incompatível com a carreira é infundada e estereotípica. 6. A 
interpretação das normas internas deve estar em consonância com os 
tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil é parte 



 

 

 

 

 

 

10

(controle de convencionalidade). No tocante aos direitos de pessoas 
trans, destaca-se a obrigação estatal de harmonizar a atuação 
administrativa e judicial com os parâmetros fixados pela Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos e pela jurisprudência da Corte 
Interamericana. A Opinião Consultiva n.º 24/2017 da Corte IDH, ao 
versar sobre identidade de gênero, nome e direitos das pessoas trans, 
delineia balizas que vinculam todas as autoridades brasileiras, 
reforçando a vedação de atos estatais que atentem contra a dignidade, 
a privacidade e a igualdade das pessoas transgênero. Nesse mesmo 
sentido, os Princípios de Yogyakarta funcionam como diretriz 
interpretativa qualificada, enfatizando a necessidade de inclusão e 
respeito às pessoas LGBTI+ em todas as esferas, inclusive no serviço 
militar. Desse conjunto normativo-convencional extrai-se uma 
conclusão: é incompatível com a Convenção Americana (e, portanto, 
inconvencional e ilegal) qualquer medida governamental que 
estigmatize, exclua ou limite o militar exclusivamente em razão de sua 
identidade de gênero. 7. A classificação internacional de doenças da 
Organização Mundial da Saúde (CID-11) deixou de categorizar a 
transexualidade como transtorno mental, passando a considerá-la sob 
o prisma da saúde sexual, o que consagra a despatologização da 
identidade transgênero. Esse avanço científico-normativo afasta o 
antigo paradigma da CID-10 (que rotulava a transexualidade como 
"transexualismo") e impede que diagnósticos médicos ultrapassados 
sejam utilizados para justificar a reforma de militares trans. No caso 
concreto, constatou-se que a Administração Militar vinha 
fundamentando licenças e reformas compulsórias no diagnóstico de 
"transexualismo", entendido à época como desvio psicológico, prática 
que se revela hoje incompatível com o conhecimento médico atual e 
com os direitos humanos. Portanto, não há embasamento médico 
válido para afastar do serviço ativo um militar unicamente por ser 
transgênero, devendo prevalecer a análise individualizada da saúde 
do militar, sem qualquer preconceito institucional. 8. Acórdão 
submetido ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixando-se, a 
teor do disposto nos arts. 947, § 3, do CPC/2015, e 104-A, III, do RISTJ, as 
seguintes teses: No âmbito das Forças Armadas: (a) é devido o uso do 
nome social e a atualização dos assentamentos funcionais e de todas 
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as comunicações e atos administrativos para refletir a identidade de 
gênero do militar; (b) é vedada a reforma ou qualquer forma de 
desligamento fundada exclusivamente no fato de o militar transgênero 
ter ingressado por vaga originalmente destinada ao sexo/gênero 
oposto; (c) A condição de transgênero ou a transição de gênero não 
configura, por si só, incapacidade ou doença para fins de serviço militar, 
sendo vedada a instauração de processo de reforma compulsória ou o 
licenciamento ex officio fundamentados exclusivamente na identidade 
de gênero do militar. 9. Recurso Especial conhecido e improvido. (REsp 
n. 2.133.602/RJ, relator Ministro Teodoro Silva Santos, Primeira Seção, 
julgado em 12/11/2025, DJEN de 17/11/2025.)

LEIA MAIS

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DISPARO ACIDENTAL 
DE ARMA DE FOGO. FABRICANTE. POLICIAL MILITAR. CONSUMIDOR 
POR EQUIPARAÇÃO. FATO DO PRODUTO. INCIDÊNCIA DO CDC. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
INOVAÇÃO RECURSAL EM APELAÇÃO. TANTUM DEVOLUTUM 
QUANTUM APPELLATUM. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. COTEJO 
ANALÍTICO INSUFICIENTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE 
CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO. 1. Indenização por danos 
morais e materiais decorrentes de disparo acidental de arma funcional, 
atribuída a defeito do produto. Reconhecimento, pelo Tribunal estadual, 
da condição de consumidor por equiparação do policial militar vítima 
do evento danoso, com aplicação do regime protetivo do Código 
de Defesa do Consumidor e do prazo prescricional quinquenal. 2. A 
vítima do acidente de consumo é equiparada a consumidor quando 
sofre diretamente os efeitos do fato do produto, sendo irrelevante a 
aquisição do armamento pela Administração Pública; manutenção 

MILITAR É CONSUMIDOR POR EQUIPARAÇÃO EM DISPARO   
ACIDENTAL DE ARMA DE FOGO

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202401126575&dt_publicacao=17/11/2025
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da incidência das normas consumeristas à relação entre usuário final 
e fabricante. 3. Responsabilidade objetiva do fabricante por fato do 
produto mantida: inexistência de comprovação de excludentes legais 
e confirmação, pelas provas técnica e oral, do nexo causal entre o 
disparo e as lesões, com incapacidade laboral total do autor. Pretensão 
de infirmar o suporte fático-probatório encontra óbice na vedação ao 
reexame de provas em recurso especial. 4. Danos materiais (pensão 
vitalícia): correção de erro material pelo Tribunal estadual quanto ao 
valor total e termo inicial dos juros, preservando a forma de pagamento 
adotada na sentença. Não conhecido o ataque à forma de pagamento 
em parcela única, por ausência de impugnação específica em 
apelação e vedação de inovação recursal, à luz do princípio tantum 
devolutum quantum appellatum. 5. Dissídio jurisprudencial: alegação 
de divergência quanto à incidência do CDC e ao quantum dos danos 
morais prejudicada ou deficiente, por ausência de cotejo analítico 
apto a demonstrar similitude fática e soluções jurídicas contrapostas; 
inviável o conhecimento. 6. Recurso especial parcialmente conhecido 
e, nessa extensão, desprovido. (REsp n. 2.062.410/SP, relator Ministro 
Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 24/11/2025, DJEN de 
27/11/2025.)

LEIA MAIS

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MILITAR TEMPORÁRIO. 
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. INCLUSÃO DE PERÍODO DE 
SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. ART. 27, § 3º, DA LEI N. 4.375/1964. 
IMPOSSIBILIDADE DE DISTINÇÃO ENTRE SERVIÇO OBRIGATÓRIO 
E VOLUNTÁRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. SEGURANÇA 
DENEGADA. I - A Lei n. 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar) estabelece que 
o serviço militar temporário não pode ultrapassar 96 meses, contínuos 
ou não, como militar em qualquer Força Armada, sem distinguir entre 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO MILITAR VOLUNTÁRIO

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202300831225&dt_publicacao=27/11/2025
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serviço militar obrigatório e voluntário. II - A contagem do tempo de 
serviço militar se inicia no dia da incorporação, seja ela decorrente 
de convocação (serviço militar obrigatório) ou de voluntariedade, 
conforme art. 27, § 3º, da Lei n. 4.375/1964. III - Não cabe ao intérprete 
criar distinções não previstas pelo legislador entre o serviço militar 
obrigatório e o voluntário, especialmente quanto à contagem do tempo 
de serviço. IV - No caso concreto, a Administração Militar aproveitou 
o tempo de serviço anterior prestado pelo Autor como militar 
obrigatório, não havendo irregularidade no ato de licenciamento. V - 
Recurso especial provido para denegar a segurança pleiteada. (REsp 
n. 2.217.618/DF, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 
julgado em 2/9/2025, DJEN de 8/9/2025.)

LEIA MAIS

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR. CORREIÇÃO PARCIAL. 
DEFESA. COMPOSIÇÃO DE CONSELHOS DE JUSTIÇA. PARIDADE 
DE GÊNERO. NULIDADE DE SORTEIOS. DEFERIMENTO PARCIAL. I – 
CASO EM EXAME 1. Correição Parcial ajuizada pelo Ministério Público 
Militar contra decisão de juiz de primeiro grau que determinou a 
adoção de composição paritária de gênero nos Conselhos de Justiça. 
A decisão contestada estabeleceu que duas vagas fossem destinadas, 
obrigatoriamente para sorteio apenas entre oficiais do sexo feminino, 
fundamentando-se em Resoluções do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) e em recomendação da Corregedoria da Justiça Militar da União 
(JMU). 2. O pedido principal consiste em declarar a nulidade dos sorteios 
realizados com base na referida sistemática e a consequente nulidade 
dos atos processuais decisórios proferidos pelos Conselhos de Justiça 
assim compostos. 3. A defesa arguiu preliminar de não conhecimento e, 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR (STM)

IMPOSSIBILIDADE DE PARIDADE DE GÊNERO EM CONSELHOS DE 
JUSTIÇA POR AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL
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no mérito, requereu o não provimento do recurso. Também foi arguida, 
ex officio, preliminar de não conhecimento por perda de objeto. II – 
QUESTÃO EM DISCUSSÃO 4. Há 3 questões em discussão: (i) definir o 
cabimento da Correição Parcial para impugnar ato do magistrado que 
adota sistemática de sorteio sem previsão legal, caracterizando, em 
tese, error in procedendo; (ii) estabelecer se houve a perda de objeto da 
Correição Parcial, tendo em vista que a decisão atacada estabeleceu 
a metodologia para todos os Conselhos de Justiças subsequentes ; 
e (iii) determinar se resoluções do Conselho Nacional de Justiça ou 
recomendações da Corregedoria da Justiça Militar da União podem 
impor a composição paritária de gênero do escabinato, em detrimento 
do que está previsto na Lei de Organização da Justiça Militar (LOJM). 
III – RAZÕES DE DECIDIR 5. A Correição Parcial constitui o meio idôneo 
para combater a decisão do magistrado de origem que adota nova 
sistemática para a composição dos Conselhos de Justiça sem amparo 
legal, por configurar, em tese, error in procedendo, não havendo 
recurso específico previsto no Código de Processo Penal Militar. 6. Não 
ocorre a perda de objeto da Correição Parcial, uma vez que o Juízo de 
origem estabeleceu a sistemática de sorteio com paridade de gênero 
de forma contínua para todos os Conselhos de Justiça subsequentes, 
extrapolando o prazo do Conselho Permanente do primeiro trimestre. 
7. A composição dos Conselhos de Justiça insere-se no âmbito do 
direito processual, cuja matéria compete privativamente à União 
legislar, nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal. 8. A adoção 
de paridade de gênero na composição do escabinato (Conselhos de 
Justiça) exige Lei em sentido estrito para sua instituição, não podendo 
ser implementada por meio de atos administrativos infralegais, como 
resoluções do CNJ ou recomendações da Corregedoria. 9. O ato do 
magistrado que determina a composição paritária por meio infralegal 
usurpa a competência do Poder Legislativo e afronta os princípios 
constitucionais da legalidade e do juiz natural. IV – DISPOSITIVO 
E TESE 10. Preliminar defensiva de não conhecimento rejeitada. 
Preliminar ex officio de não conhecimento por perda de objeto 
rejeitada. Deferimento parcial do mérito. Tese de Julgamento: “1. A 
composição dos Conselhos de Justiça, por se tratar de matéria de direito 
processual, exige lei em sentido estrito e não pode ser imposta por 
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resoluções ou recomendações de órgãos de controle administrativo 
do Poder Judiciário. 2. O magistrado que adota sistemática de sorteio 
de membros do Conselho de Justiça diferente da prevista na Lei de 
Organização da Justiça Militar incorre em erro inescusável e viola 
os princípios da legalidade e do juiz natural. 3. Orienta-se, na forma 
do art. 52, §2º, do RISTM, que os sorteios de Conselhos de Justiça 
realizados em desconformidade com a Lei de Organização da Justiça 
Militar (LOJM) devem ser refeitos, e os atos decisórios proferidos pelos 
Conselhos indevidamente compostos devem ser declarados nulos.”. 
Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 22, I. CPPM, art. 498, I. Lei 
n. 8.457/1992, art. 16. RISTM, art. 162 e art. 52, § 2º. Resolução CNJ n. 255. 
Resolução CNJ n. 492. Jurisprudência relevante citada: STM, CORREIO 
PARCIAL n 0000123-64.2017.7.11.0111, Rel. Min. Gen Ex LUIS CARLOS 
GOMES MATTOS, j. 13/9/2017. (Superior Tribunal Militar. CORREIÇÃO 
PARCIAL MILITAR nº 7000113-65.2025.7.00.0000. Relator(a): Ministro(a) 
ODILSON SAMPAIO BENZI. Data de Julgamento: 04/09/2025, Data de 
Publicação: 31/10/2025)

LEIA MAIS
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